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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 039/2021, de 27 de agosto de 2021, prorroga a vigência do Decreto nº 037, de 09 de agosto de 2021, até o
dia 01 de setembro de 2021, mantendo as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus
(COVID-19) no Município de Baraúna, Estado da Paraíba, com fundamento na Lei Orgânica Municipal, na Portaria nº
188/2020 do Ministério  da Saúde e  no Decreto  Estadual  nº  41.461/2021,  que autoriza  medidas  mais  restritivas
conforme  a  realidade  local,  podendo  novas  medidas  serem  adotadas  a  qualquer  momento  conforme  o  cenário
epidemiológico estadual, entrando em vigor na data de sua publicação.
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